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Outros Atos
Outros Atos

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE
DE  CHAMAMENTO  PÚBLICO  AO  TERMO  DE
COLABORAÇÃO  ENTRE  A  ASSOCIAÇÃO  DE  PAIS  E
AMIGOS  DO  EXCEPCIONAIS  “APAE”  E  PREFEITURA
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA.

Termo  de  Colaboração  com  Inexigibilidade  de
Chamamento  Público.

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CÍVIL: Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais “APAE”

OBJETO: Execução dos serviços tipificados de proteção
social especial de média complexidade no atendimento a
pessoas  com  deficiência  intelectual,  emocional,  físico  e
social  e  suas famílias,  oferecendo-lhe oportunidade para
seu fortalecimento pessoal e social com vistas à inclusão
social.

VALOR TOTAL: - R$ 61.000,00
FONTE DE RECURSOS: 02 – TRANSFERÊNCIAS E

REPASSES DO ESTADO
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024
PARCERIA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS “APAE”
CNPJ: 50.408.756/0001-42
FUNDAMENTO  LEGAL:  Art.  31,  caput,  da  Lei

13.019/14
A  Prefeitura  Municipal  de  Monte  Azul  Paulista,  por

intermédio  do  Sr.  Prefeito  Municipal,  torna  pública  a
inexigibilidade de chamamento público, nos termos do art,
31, caput, da Lei 13.019/2014, visando firmar parceira com
a  A S S O C I A Ç Ã O  D E  P A I S  E  A M I G O S  D O S
EXCEPCIONAIS  “APAE”,  para  execução  dos  serviços
tipificados  de  proteção  social  especial  de  média
complexidade  no  atendimento  a  pessoas  com  deficiência
intelectual, física e ou múltipla e suas famílias, oferecendo-
lhe oportunidade para seu fortalecimento pessoal e social
com vistas à inclusão social, como contribuição para a ação
do desenvolvimento,  educacional,  social  e econômico do
Município, em razão da inviabilidade de competição pela
natureza singular do objeto, tendo em vista a existência de
apenas  uma  entidade  que  possa  cumprir  o  objeto  da
parceria. Além disso, há muitos anos referida Associação
presta,  com  efetividade  o  serviço  de  atendimento  a
pessoas com deficiência.

Monte Azul Paulista, 18 de janeiro de 2.024.
Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do Município
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE

DE  CHAMAMENTO  PÚBLICO  AO  TERMO  DE
COLABORAÇÃO  ENTRE  A  ASSOCIAÇÃO  DE  PAIS  E
AMIGOS  DO  EXECPCIONAIS  “APAE”  E  PREFEITURA
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA.

Termo  de  Colaboração  com  Inexigibilidade  de
Chamamento  Público.

ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CÍVIL:  Associação  de
Pais e Amigos dos Excepcionais “APAE”

OBJETO:  Execução  dos  serviços  de  gestão  piso  de
transição média complexidade no atendimento a pessoas
com  deficiência  intelectual,  física  e  ou  múltipla  e  suas
famílias,  oferecendo-lhe  oportunidade  para  seu

fortalecimento pessoal e social com vistas à inclusão social.
VALOR TOTAL: - R$ 11.880,00
FONTE DE RECURSOS: 05 – TRANSFERÊNCIAS E

REPASSES DA UNIÃO
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024
PARCERIA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS “APAE”
CNPJ: 50.408.756/0001-42
FUNDAMENTO  LEGAL:  Art.  31,  caput,  da  Lei

13.019/14
A  Prefeitura  Municipal  de  Monte  Azul  Paulista,  por

intermédio  do  Sr.  Prefeito  Municipal,  torna  pública  a
inexigibilidade de chamamento público, nos termos do art,
31, caput, da Lei 13.019/2014, visando firmar parceira com
a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais “APAE”,
para execução dos serviços de gestão piso de transição
média  complexidade  no  atendimento  a  pessoas  com
deficiência  intelectual,  física  e  ou  múltipla  e  suas  famílias,
oferecendo-lhe  oportunidade  para  seu  fortalecimento
pessoal  e  social  com  vistas  à  inclusão  social,  como
contribuição para a ação do desenvolvimento, educacional,
social e econômico do Município, em razão da inviabilidade
de competição pela natureza singular do objeto, tendo em
vista  a  existência  de  apenas  uma  entidade  que  possa
cumprir o objeto da parceria. Além disso, há muitos anos
referida Associação presta, com efetividade o serviço de
atendimento a pessoas com deficiência.

Monte Azul Paulista, 18 de janeiro de 2.024.
Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do Município
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE

DE CHAMAMENTO PÚBLICO AO TERMO DE FOMENTO
ENTRE  A  ASSOCIAÇÃO  DE  PAIS  E  AMIGOS  DO
EXECPCIONAIS “APAE” E PREFEITURA MUNICIPAL DE
MONTE AZUL PAULISTA.

Termo  de  Fomento  com  Inexig ib i l idade  de
Chamamento  Públ ico.

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CÍVIL: Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais “APAE”

OBJETO:  Atendimento  a  pessoas  com  deficiência  e
transtorno  do  espectro  autista  e  seus  familiares,
oferecendo-lhe  oportunidade  para  seu  fortalecimento
pessoal  e  social  com  vistas  à  inclusão  social.

VALOR TOTAL: - R$ 206.000,00
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024
PARCERIA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS “APAE”
CNPJ: 50.408.756/0001-42
FUNDAMENTO  LEGAL:  Art.  31,  caput,  da  Lei

13.019/14
A  Prefeitura  Municipal  de  Monte  Azul  Paulista,  por

intermédio  do  Sr.  Prefeito  Municipal,  torna  pública  a
inexigibilidade de chamamento público, nos termos do art,
31, caput, da Lei 13.019/2014, visando firmar parceira com
a  Associação  de  Pais  e  Amigos  dos  Excepcionais
“APAE”,  para  atendimento  a  pessoas  com  deficiência  e
transtorno  do  espectro  autista  e  seus  familiares,
oferecendo-lhe  oportunidade  para  seu  fortalecimento
pessoal  e  social  com  vistas  à  inclusão  social,  como
contribuição para a ação do desenvolvimento, educacional,
social e econômico do Município, em razão da inviabilidade
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de competição pela natureza singular do objeto, tendo em
vista  a  existência  de  apenas  uma  entidade  que  possa
cumprir o objeto da parceria. Além disso, há muitos anos
referida Associação presta, com efetividade o serviço de
atendimento a pessoas com deficiência.

Monte Azul Paulista, 18 de janeiro de 2.024.
Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do Município
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE

DE CHAMAMENTO PÚBLICO AO TERMO DE FOMENTO
ENTRE  A  ASSOCIAÇÃO  DE  PAIS  E  AMIGOS  DO
EXECPCIONAIS “APAE” E PREFEITURA MUNICIPAL DE
MONTE AZUL PAULISTA.

Termo  de  Fomento  com  Inexig ib i l idade  de
Chamamento  Públ ico.

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CÍVIL: Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais “APAE”

OBJETO: Atendimento a  pessoas com transtorno do
espectro  autista  e  deficiência  intelectual  do  Município
Monte  Azul  Paulista  e  Distrito.

VALOR TOTAL: - R$ 840.000,00
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024
PARCERIA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS “APAE”
CNPJ: 50.408.756/0001-42
FUNDAMENTO  LEGAL:  Art.  31,  caput,  da  Lei

13.019/14
A  Prefeitura  Municipal  de  Monte  Azul  Paulista,  por

intermédio  do  Sr.  Prefeito  Municipal,  torna  pública  a
inexigibilidade de chamamento público, nos termos do art,
31, caput, da Lei 13.019/2014, visando firmar parceira com
a  Associação  de  Pais  e  Amigos  dos  Excepcionais
“APAE”, para atendimento a pessoas com transtorno do
espectro  autista  e  deficiência  intelectual  do  Município  e
D i s t r i t o ,  como  con t r i bu i ção  pa ra  a  ação  do
desenvolvimento,  educacional,  social  e  econômico  do
Município, em razão da inviabilidade de competição pela
natureza singular do objeto, tendo em vista a existência de
apenas  uma  entidade  que  possa  cumprir  o  objeto  da
parceria. Além disso, há muitos anos referida Associação
presta,  com  efetividade  o  serviço  de  atendimento  a
pessoas com deficiência.

Monte Azul Paulista, 18 de janeiro de 2.024.
Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do Município
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE

DE  CHAMAMENTO  PÚBLICO  AO  TERMO  DE
COLABORAÇÃO  ENTRE  A  ASSOCIAÇÃO  DE  PAIS  E
AMIGOS  DO  EXCEPCIONAIS  “APAE”  E  PREFEITURA
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA.

Termo  de  Fomento  com  Inexig ib i l idade  de
Chamamento  Públ ico.

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CÍVIL: Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais “APAE”

OBJETO: Execução dos serviços tipificados de proteção
social especial de média complexidade no atendimento a
pessoas  com  deficiência  intelectual,  emocional,  físico  e
social  e  suas famílias,  oferecendo-lhe oportunidade para
seu fortalecimento pessoal e social com vistas à inclusão
social.

VALOR TOTAL: - R$ 60.000,00

FONTE DE RECURSOS: 01 – TESOURO
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024
PARCERIA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS “APAE”
CNPJ: 50.408.756/0001-42
FUNDAMENTO  LEGAL:  Art.  31,  caput,  da  Lei

13.019/14
A  Prefeitura  Municipal  de  Monte  Azul  Paulista,  por

intermédio  do  Sr.  Prefeito  Municipal,  torna  pública  a
inexigibilidade de chamamento público, nos termos do art,
31, caput, da Lei 13.019/2014, visando firmar parceira com
a  A S S O C I A Ç Ã O  D E  P A I S  E  A M I G O S  D O S
EXCEPCIONAIS  “APAE”,  para  execução  dos  serviços
tipificados  de  proteção  social  especial  de  média
complexidade  no  atendimento  a  pessoas  com  deficiência
intelectual, física e ou múltipla e suas famílias, oferecendo-
lhe oportunidade para seu fortalecimento pessoal e social
com vistas à inclusão social, como contribuição para a ação
do desenvolvimento,  educacional,  social  e econômico do
Município, em razão da inviabilidade de competição pela
natureza singular do objeto, tendo em vista a existência de
apenas  uma  entidade  que  possa  cumprir  o  objeto  da
parceria. Além disso, há muitos anos referida Associação
presta,  com  efetividade  o  serviço  de  atendimento  a
pessoas com deficiência.

Monte Azul Paulista, 18 de janeiro de 2.024.
Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do Município
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE

DE  CHAMAMENTO  PÚBLICO  AO  TERMO  DE
COLABORAÇÃO  ENTRE  A  VILA  SÃO  VICENTE  DE
PAULO – OBRA UNIDA À SOCIDADE SÃO VICENTE DE
PAULO E PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL
PAULISTA.

Termo  de  Colaboração  com  Inexigibilidade  de
Chamamento  Público.

ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CÍVIL:  Vila  São
Vicente de Paulo – Obra Unida a Sociedade São Vicente de
Paulo.

OBJETO: Execução dos serviços tipificados de proteção
social  especial  de  alta  complexidade  no  atendimento  a
idosos em situação de vulnerabilidade ou exclusão social,
com situações de violência e negligência que não dispõem
de condições para permanecerem na família, com vínculos
fragilizados ou rompidos.

VALOR TOTAL: - R$ 31.326,60
FONTE DE RECURSOS: 02 – TRANSFERÊNCIAS E

REPASSES DO ESTADO
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024
PARCERIA: VILA SÃO VICENTE DE PAULO – OBRA

UNIDA A SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO
CNPJ: 52.942.083/0001-31
FUNDAMENTO  LEGAL:  Art.  31,  caput,  da  Lei

13.019/14
A  Prefeitura  Municipal  de  Monte  Azul  Paulista,  por

intermédio  do  Sr.  Prefeito  Municipal,  torna  pública  a
inexigibilidade de chamamento público, nos termos do art,
31, caput, da Lei 13.019/2014, visando firmar parceira com
a  VILA  SÃO VICENTE DE  PAULO –  OBRA UNIDA A
SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO,  para  execução
dos serviços tipificados de proteção social  especial  de alta
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complexidade  no  atendimento  a  idosos  em situação  de
vulnerabilidade  ou  exclusão  social,  com  situações  de
violência e negligência que não dispõem de condições para
permanecerem  na  família,  com  vínculos  fragilizados  ou
rompidos ,  como  contr ibu ição  para  a  ação  do
desenvolvimento,  educacional,  social  e  econômico  do
Município, em razão da inviabilidade de competição pela
natureza singular do objeto, tendo em vista a existência de
apenas  uma  entidade  que  possa  cumprir  o  objeto  da
parceria. Além disso, há muitos anos referida Associação
presta, com efetividade o serviço de atendimento a idosos
do município e distrito.

Monte Azul Paulista, 18 de janeiro de 2.024.
Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do Município
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE

DE CHAMAMENTO PÚBLICO AO TERMO DE FOMENTO
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL
PAULISTA E A VILA SÃO VICENTE DE PAULO – OBRA
UNIDA À SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO.

Termo  de  Colaboração  com  Inexigibilidade  de
Chamamento  Público.

ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CÍVIL:  Vila  São
Vicente de Paulo – Obra Unida a Sociedade São Vicente de
Paulo.

OBJETO:  Execução  dos  serviços  de  gestão  piso  de
transição alta complexidade no atendimento a idosos em
situação  de  vulnerabilidade  ou  exclusão  social,  com
situações de violência e negligência que não dispõem de
condições  para  permanecerem na  família,  com vínculos
fragilizados ou rompidos e tem desempenhado o serviço
com efetividade.

VALOR TOTAL: - R$ 17.520,00
FONTE DE RECURSOS: 05 – TRANSFERÊNCIAS E

REPASSES DA UNIÃO
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024
PARCERIA: VILA SÃO VICENTE DE PAULO – OBRA

UNIDA A SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO
CNPJ: 52.942.083/0001-31
FUNDAMENTO  LEGAL:  Art.  31,  caput,  da  Lei

13.019/14
A  Prefeitura  Municipal  de  Monte  Azul  Paulista,  por

intermédio  do  Sr.  Prefeito  Municipal,  torna  pública  a
inexigibilidade de chamamento público, nos termos do art,
31, caput, da Lei 13.019/2014, visando firmar parceira com
a Vila São Vicente de Paulo – Obra Unida a Sociedade
São Vicente de Paulo,  para execução dos serviços de
gestão piso de transição alta complexidade no atendimento
a idosos em situação de vulnerabilidade ou exclusão social,
com situações de violência e negligência que não dispõem
de condições para permanecerem na família, com vínculos
fragilizados ou rompidos, como contribuição para a ação do
desenvolvimento,  educacional,  social  e  econômico  do
Município, em razão da inviabilidade de competição pela
natureza singular do objeto, tendo em vista a existência de
apenas  uma  entidade  que  possa  cumprir  o  objeto  da
parceria. Além disso, há muitos anos referida Associação
presta, com efetividade o serviço de atendimento a idosos
do município e distrito.

Monte Azul Paulista, 18 de janeiro de 2.024.
Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do Município
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE

DE CHAMAMENTO PÚBLICO AO TERMO DE FOMENTO
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL
PAULISTA E A VILA SÃO VICENTE DE PAULO – OBRA
UNIDA À SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO.

Termo  de  Fomento  com  Inexig ib i l idade  de
Chamamento  Públ ico.

ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CÍVIL:  Vila  São
Vicente de Paulo – Obra Unida à Sociedade São Vicente de
Paulo.

OBJETO:  Atendimento  à  idosos  em  situação  de
vulnerabilidade ou exclusão social, com vínculos familiares
fragilizados  ou  rompidos  da  população  de  Monte  Azul
Paulista e Distrito de Marcondésia,

VALOR TOTAL: - R$ 180.000,00
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024
PARCERIA: VILA SÃO VICENTE DE PAULO – OBRA

UNIDA À SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO.
CNPJ: 52.942.083/0001-31
FUNDAMENTO  LEGAL:  Art.  31,  caput,  da  Lei

13.019/2014
A  Prefeitura  Municipal  de  Monte  Azul  Paulista,  por

intermédio  do  Sr.  Prefeito  Municipal,  torna  pública  a
inexigibilidade de chamamento público, nos termos do art,
31, caput, da Lei 13.019/2014, visando firmar parceira com
a Vila São Vicente de Paulo – Obra Unida À Sociedade
São Vicente de Paulo,  para atendimento a idosos em
situação  de  vulnerabilidade  ou  exclusão,  com  vínculos
familiares fragilizados ou rompidos a população de Monte
Azul Paulista e Distrito de Marcondésia, como contribuição
para  a  ação  do  desenvolvimento,  educacional,  social  e
econômico  do  Município,  em  razão  da  inviabilidade  de
competição  pela  natureza  singular  do  objeto,  tendo  em
vista  a  existência  de  apenas  uma  entidade  que  possa
cumprir o objeto da parceria. Além disso, há muitos anos
referida Associação presta, com efetividade o serviço de
atendimento a idosos.

Monte Azul Paulista, 18 de janeiro de 2.024.
Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do Município
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE

DE CHAMAMENTO PÚBLICO AO TERMO DE FOMENTO
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL
PAULISTA E A ASSOCIAÇÃO VITORIOSA DOS ANIMAIS
– AVA.

Termo  de  Fomento  com  Inexig ib i l idade  de
Chamamento  Públ ico.

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CÍVIL: Associação
Vitoriosa dos Animais - AVA

OBJETO: Promover o controle populacional  de gatos
resgatados pela AVA, que vivem nas ruas, bem como os
pertencentes  à  população  sócio-econômica  carente  e
também promover adequação e manutenção da sede da
AVA para o melhor atendimento aos felinos já resgatados
pela entidade.

VALOR TOTAL: - R$ 114.000,00
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024
PARCERIA: ASSOCIAÇÃO VITORIOSA DOS ANIMAIS

- AVA
CNPJ: 19.068.679/0001-89
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FUNDAMENTO  LEGAL:  Art.  31,  caput,  da  Lei
13.019/2014

A  Prefeitura  Municipal  de  Monte  Azul  Paulista,  por
intermédio  do  Sr.  Prefeito  Municipal,  torna  pública  a
inexigibilidade de chamamento público, nos termos do art,
31, caput, da Lei 13.019/2014, visando firmar parceria com
a ASSOCIAÇÃO VITORIOSA DOS ANIMAIS - AVA, para
atendimento  a  animais  abandonados,  exclusivamente  a
gatos, proporcionando um lar provisório, cuidados médicos
e  alimentação  como  contribuição  para  a  ação  do
desenvolvimento,  educacional,  social  e  econômico  do
Município, em razão da inviabilidade de competição pela
natureza singular do objeto, tendo em vista a existência de
apenas  uma  entidade  que  possa  cumprir  o  objeto  da
parceria.  Além  disso,  há  mais  de  05  anos  referida
Associação  presta,  com  efetividade  o  serviço  de
atendimento  a  animais  abandonados.

Monte Azul Paulista, 18 de janeiro de 2.024.
Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do Município
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE

DE CHAMAMENTO PÚBLICO AO TERMO DE FOMENTO
ENTRE A ASSOCIAÇÃO DA TERCEIRA DE IDADE DE
MONTE AZUL PAULISTA.

Termo  de  Fomento  com  Inexig ib i l idade  de
Chamamento  Públ ico.

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CÍVIL: Associação da
Terceira Idade de Monte Azul Paulista.

OBJETO:  Prestação  de  serviços  de  atendimento  a
pessoas idosas com objetivo de promover atividades físicas
e  lazer  com  caráter  lúdico,  proporcionando  melhor
qualidade de vida aos idosos de Monte Azul Paulista e do
distrito de Marcondésia.

VALOR TOTAL: - R$ 36.000,00
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024
PARCERIA: ASSOCIAÇÃO DA TERCEIRA DE IDADE

DE MONTE AZUL PAULISTA
CNPJ: 11.453.655/0001-31
FUNDAMENTO  LEGAL:  Art.  31,  caput,  da  Lei

13.019/14
A  Prefeitura  Municipal  de  Monte  Azul  Paulista,  por

intermédio  do  Sr.  Prefeito  Municipal,  torna  pública  a
inexigibilidade de chamamento público, nos termos do art,
31, caput, da Lei 13.019/2014, visando firmar parceira com
a Associação da Terceira de Idade de Monte Azul
Paulista, para atendimento a pessoas idosas com objetivo
de promover atividades físicas e lazer com caráter lúdico,
proporcionando melhor  qualidade de vida aos idosos de
Monte Azul Paulista e do distrito de Marcondésia.

Monte Azul Paulista, 18 de janeiro de 2.024.
Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do Município
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE

DE  CHAMAMENTO  PÚBLICO  AO  TERMO  DE
COLABORAÇAO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE
MONTE AZUL PAULISTA E A ASSOCIAÇÃO VIDA BEM
VIVIDA.

Termo  de  Colaboração  com  Inexigibilidade  de
Chamamento  Público.

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CÍVIL:  Associação
Vida Bem Vivida

OBJETO: Execução dos serviços de atenção básica no
desenvolvimento  de  atividades  intergeracionais,
proporcionando de experiências e vivências, fortalecendo o
respeito  e  os  vínculos  familiares,  à  socialização  e  a
convivência comunitária.

VALOR TOTAL: - R$ 33.828,00
FONTE DE RECURSOS: 02 – TRANSFERÊNCIAS E

REPASSES DO ESTADO
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024
PARCERIA: ASSOCIAÇÃO VIDA VEM VIVIDA
CNPJ: 04.628.042/0001-22
FUNDAMENTO  LEGAL:  Art.  31,  caput,  da  Lei

13.019/2014
A  Prefeitura  Municipal  de  Monte  Azul  Paulista,  por

intermédio  do  Sr.  Prefeito  Municipal,  torna  público  a
inexigibilidade de chamamento público, nos termos do art,
31, caput, da Lei 13.019/2014, visando firmar parceira com
a  Associação  Vida  Bem  Vivida,  para  execução  dos
serviços  de  atenção  básica  no  desenvolvimento  de
atividades  intergeracionais,  proporcionando  de
experiências  e  vivências,  fortalecendo  o  respeito  e  os
vínculos  familiares,  à  socialização  e  a  convivência
comunitária, em razão da inviabilidade de competição pela
natureza singular do objeto, tendo em vista a existência de
apenas  uma  entidade  que  possa  cumprir  o  objeto  da
parceria. Além disso, há muitos anos referida Associação
presta,  com  efetividade  o  serviço  de  atendimento  na
atenção básica.

Monte Azul Paulista, 18 de janeiro de 2.024.
Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do Município
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE

DE CHAMAMENTO PÚBLICO AO TERMO DE FOMENTO
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL
PAULISTA E A ASSOCIAÇÃO VIDA BEM VIVIDA.

Termo  de  Fomento  com  Inexig ib i l idade  de
Chamamento  Públ ico.

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CÍVIL:  Associação
Vida Bem Vivida

OBJETO:  Atendimento  à  alunos  matriculados  na
educação  infantil  e  no  ensino  fundamental  I,  da  rede
municipal  de  ensino,  inclusive  familiares  dos  alunos  e
comunidade em geral.

VALOR TOTAL: - R$ 60.000,00
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024
PARCERIA: ASSOCIAÇÃO VIDA VEM VIVIDA
CNPJ: 04.628.042/0001-22
FUNDAMENTO  LEGAL:  Art.  31,  caput,  da  Lei

13.019/2014
A  Prefeitura  Municipal  de  Monte  Azul  Paulista,  por

intermédio  do  Sr.  Prefeito  Municipal,  torna  público  a
inexigibilidade de chamamento público, nos termos do art,
31, caput, da Lei 13.019/2014, visando firmar parceira com
a  Associação  Vida  Bem Vivida,  para  atendimento  à
alunos  matriculados  na  educação  infantil  e  no  ensino
fundamental  I,  da  rede  municipal  de  ensino,  inclusive
familiares  dos  alunos  e  comunidade  em  geral,  como
contribuição para a ação do desenvolvimento, educacional,
social e econômico do Município, em razão da inviabilidade
de competição pela natureza singular do objeto, tendo em
vista  a  existência  de  apenas  uma  entidade  que  possa



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA Sexta-feira, 09 de fevereiro de 2024 Ano XII | Edição nº 1322A | Página 13 de 13

Município de Monte Azul Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

cumprir o objeto da parceria. Além disso, há muitos anos
referida Associação presta, com efetividade o serviço de
atendimento alunos do ensino infantil e fundamental I.

Monte Azul Paulista, 19 de janeiro de 2.024.
Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do Município
...........................................................................................................
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